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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ouroRGA DE uso DE RECURSo nÍ»nrco N" 085/2022 l'Alteração

o INSTITUTO ur rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTEREssADo: AMBEV S,A.

ENDEREÇo rARA conne spor,loÊxcrl: Av. Antártica, n" 595, Centro, Maués-AM.

CNPJ/CPF:07.526.557/0016-96 rNscRrÇÂoESTADUAL:

Foxr: (92) 3212-9605 PRocESSo No: 1638.2020

E - MA|L: asfrank@ambev. com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

ConorÇôes DE l-so E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÂo DA ArwIDÀDE: Estrada dos Moraes, n" 1063, F azenda Santa Helena,
nas coordenadas geográficas: 03'27,16,69"5 e 57"38'58,23"O, Maues-AM.

FTNALTDADE: Agroindustrial

DArA DE pERFURÁÇÃo Do poÇo: 0711011988 PRoFUNDIDADE: 60,0 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do châo

SrruAÇÂo Do poço: Bombeando vAzÀo DE BoMBEAnnxro ltrr/u1: 12,20 m3lh

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 3'l dias/mês; 't2 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUTORGA: I.676 DIAS.

Aten ao
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato admiÍristraivo mediante o qual o podeÍ público outor8ante (Uniào.

estado ou Dislrito Federal) faculta ao outoÍgado (requerente) o diÍeilo de uso dos recursos hidÍicos. por tempo
determlnado.

. Este ato administativo contem em seu verso 09 obrigaçõa! do outorSado.

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambienlal da atividade.

. A cobÍânça pelo uso de reculsos hidaicos será realizada após a fixação de valoÍes de acordo com An. 25 da lei estadual

3.167 de 27108/2007 com bâse no Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Manaus-AM, 17 de Agosto de2022

Rosa Mariet liveira Geisller Juliano Ma irte de Souza
Di Técnica Diretor Pre dente
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N'085/2022 1" Alreração

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio OÍicial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esÍi sendo concedida com base nas infonnações que constam no
processo n" 1638.2020.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinênte.

4. Qualquer arnpliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de fonna permanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente poÍ danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises Íisico-químicas e bacteriológicas da aguu
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os pffâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.

9. 4 concessão desta Licença invalida qualquer outro docuhento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere.


